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ESTÁI}O I}O ACRE

MENSAGEM N'2369, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A Sua Excclência o Senhor
Depurado NICOLAU JÚl\iIOR
Presidentc da Asscrnblcia Legíslâtiva ô F-stadô do Acre

Scnhor Prçsideqtc,

Comunico a Vossa Excelência que, çom flmdamento no inciso V do art. 78 da ConstituiçAo do Estado
do Açrc' dwidi vaar o P*)eto dc Lci n" ,53/2025. quc " Diryãa sbre t púbiçio do xw fu reatno* pú *os eu
eon{jd.rniq&'t} fua, shorrs ot acrlos timil,[t,,, aqtffi hwva a*o sqabr a là t rcsÍ, no p,,lír,rrcnta
dc scmidorcs atiws, it ütivas e Íoraccedores dz aâ;iniílçção fúhlko üÍéta e hüEts so Estado", dc autoria da
Dcpulada Mi€hcllc Mclo.

A proposição foi súnretida à Procuadoria.Cerâl do Esrado - pGE, qu€ apresentou o seguinte
pos jcionassrto:

CotAac ptirztirarcte à Llnião lcgislar sobrc normas gcnis dr liciÍaçôr5 c con râtos
administretivqc, nos ternos do sí. 22, XXVII. da Coísrituiçio Federal.4. A Lei Federal n"
14.133/701,1 rrgüamcntâ Çxflustiviunentc o rcgime dc çontrutaçõcs püblicas, inclusivc quanro à
ordem cronológica de pagamertos e às hipóteses de sua flexibilizaçào.

O Projeto.lê Lti n' 153i2025 .Íia §*rrdirüiosaú€s à rÊâlier{âo de deepesas pirblicas quE nÀo €srão
pcvisra; ua legidaçÀr li*raí, ioot'ldr co regime de cratrataçoec ao rmgrr regz & prioríriadc de
pagaÍnento não âur«izada pela ricrma gerãI.

A inclusfur rla 'fomeccdorqs" xr rol dc cred{res cujâ itudimFlência impede a rcalizsçüo dc eveÍrk}s
caracterirn inva.sio da competôlcia fedrral c implica vício <íe irconstituEior,alidâdÊ iormâ1.

O vao parcial não pode altear o sertido essencial da norma No caso, a cxclusão apeÍras de parte
do ârt- Io coÍnpro etc a coerêmia do tcxio Íem.rncsrçnÍc. loÍnartdo impossívcl o aproyeilâmcíto
parci:l do projcro sem prcjuizo à sua integriúrdc.

Q vício idantifrcado conlarnina todo o projeto, pois os demais disçrositivos (arts. 2" a 5") sío
aÇçiÊórios ao mntçúdo certral do art, lo, reslando compmmetida a viahilidade jurídica da
proposição lsgislativa como um todo.

Dc igual modc, a §ccrchria dc Estado da Fârôda - SEFÂ! a §ccrstaria dc Estado dc Adminisrração -
§EÂD ç l §ocrctarà & Lltâdo .& Píâãrjâlrr!ít§ - SEPLÁN cêÉcÍlÍíram pcI,D vcto à Foposiçào-

Segundo a SEAD:

Ao r'slabcletar cinüçionante iurxlita relaciunada à gcstào ü» pígamsntos d(yidos a fomcccdores,
216r1ll1s sct tra! exuapola os limitÊs dâ compctência lcgislativa suplemchtar. dclxando dc se
rertringir à complcmrt laçã6 da lcgislaçào fcderal vigortc c aya$çândo sobre marcria inscrida oo
mielc*r ibs ãüÍrràÃ B€íars dÊ lisilação e cffitalatão adnri*isgira. Tal cilcunsánsia r.ronígura
vicio dc inc<xr.stituçitnalidadc fi:rmal, pir violação à cornp«&rcia privativa da Uniào pÍsvista no
art. ?2, ineiso XXVII, da Constinriçâo Fcdcrut.

Noutrü giÍo. curaçre rcssaltar que a l-ei Federal n' I4.133/2Il2t instituiu o novo ÍEgime jsrídico
de licitaçôes e contratos adrninisuativos, «ltrs{lidândo normâs espârsas retàenrqi a cotrüalaçôss
públicas. flo seja qualquo nrrma eutadrul que inove sobre modalidadcr de licirzçôe§, oB lraga Ío
ô(áJ c4ôtàtrdo axi§&*iaê ou frtfttêlÊim nâ ôrdsrrl dc pgfnrcnto, c{'ofigurn violâ{ã{, à
compctencia pívativa da uniâo.

Portanto, Eo çaso corIcreto, considera-se foÍmalmeflG inconsütucional projao dc lei de iniciativa
parlamentar que trala sobre a proibiç*o dc do uso dc reürrsos pirblicos em conli"teínizâç,5es,
festas, shor\'s (n.l cventos similare§, raáo pela qual rccomeodamos o vcto do PL 153/2025,



Em sua arálise, a SEFAZ assim se maflifÊslo1r:

Assim, gr vcrsar sohrc situaçrics dc limitação dc cmpenho, mâtéíia pr(ipÍia tla LDO, cuja
iniciativa É do poder execrri.vo, o hojeto de Lei se mostra inüável por vicio áe
inconstitucionatidade.

Çrgç.lyirfu, pelas nzfu zemtz asol,zz cousjgna-re W:r*i§rransn o crxit:ttio a tançào
govanamcmal ao Projeis dE Lti tf 153/2025, prlo§ rnotivos a reguir enumcradoe;
i) Contraria o intffEssÊ púbtieo, ao vedâr gastos dc qualquer vrlor rolaÇionado ô qlrntos festivos,
vincul.ânú) tódôs os pôderes e §4ü Íessâltai s evffitôs íeleciônadús a incÍeme[to de re,ceitas ou de
iatcrcssc çúblico relcvantc:

ii) inr"amtiutciooaliÍade forrrat g:r ia-frilgéocra ao arr- lóJ, irciso lt e § 2' da Cor*iruiçÀo
Fcdcral, ç Art, 9t da LRF.

Em sçnúdo similar, a SEPLAN etrtendcu Fela inviabilidade do projeto:

CumPe:É &§ta§aÍ, ai«tq qw a i§dcmontsçào pnâúa da noflru proçxrsta eniicnta 6csaÍios
relcvariç§ do ponto dc visa ilo planejamenlo e da excrução orçamcnüíria. A Adninistrdção
Públicl esaôral é compqsta por ri*gàos e ent&rdes dorados rte ruúroomia edministrativa,
Íi:ranc*irr c rrrpneaÉri* cqs t$sti*rx cal*ndríriae dc crsca@, fluxoa de pagamcnto c cstrutras
dc govcrnança. A ausêtrcia dc cÍitcrios objeüvos pa-a cÊntrêlizaçâo c valiúaçào das inl'omações
rclativas a a[a'§o§ dc }lllgümcnto dificulta o monitoramcüto unif«rrmc da ctrndição lcgat
est*belecida, potencializando riscos ds interpro-taçõ€s divergêDtqs, inscgurança jwídica s çntravcs
opcrac ionais.

Do pot to de üstâ do lartjanrento govsnamntat, a prEürittilid.Edc, a cstabilidadc nxrnativa e a
coErÊncia sn§e oô inÁúÍur!Ífrr§ & phmcjamento 

- Agcida Acre i0 all(*, phrn phmarflxl, leis
orçamenúrias, progranação ÍInanceira c planos de coutÍslâ{ôes - ráô elerDeutos cssenciais para a
boa 8ústào pública- A inruluçfu dc comandos lcgais dc diÍÍcil opêÍacionalizaçào trtrdE a
compftxrctcr c§sâ coeÍêncis, ampliatrdo custos de conformidadc administrariva e ríscts dc
judicializaç'ãg rern ganhos pnrtrxrcionais dc çÍiciência ou racirrratidrdr do gasm público.

1...J

Asrím, mmifrsta<c, §,ô o erf{qrrt ÉcÍrico do p}ue5ancnto grrcrnrnental, pda bcmrariincia
dr rrnsio do ProJeto dc Lci n' I §31:015, pcto VETO, como forma dc prcservat a
coerência do sistema csta4ual dc plmejamento, orçameflto € contratações priblicas, benr como a
s€gwançaj!Íidica e a efetividade da gestào fiscal do llstado.

Êssas', Seúo Prcsidcnte, sào as rEzôcs que m€ csduuiÍam â vstar intÊgr.lmentc o Pro!:to de Ler ern
qussÍá§.

Em cumprimcnto ao disp(rsto no § 6' do ilt, 58 da Constiturção dtr Estulo do Auc, detcrmino a
publicaçâo do pressntç vcto, âo passo qus submclo estfl Mcnsagern à elovada apro-ciaçâo dos Senhores Membros da
Assembleia Legislativa do Estado do Acre.

Atenciosamente,

Gladson de Lima Camelí
Govenrador do Esrado do Açrc
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Documento assinãdo eletronirâínente por GltDsOH DC UMÂ CÂMCI{ Gür.rn úu, em l9/OlJ2O2Ê,
às 14:48, conforme horário oficial do Âcre, com Íundâmento no ert. 11, § 3e, dâ lnstrucão Normativa
Coniunta SGA/CGE ne OO1. de 22 de fevereiro de 2018.

À auteÍticidàde dettÊ docuín€nto pode cer conferida no 5itêhttp://www.sei.ac.sov.brlautenticidade-
informando o código veriÍicador fir19oÍ13{Il1 e o código CRC 1264513E,
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